
 

 

 

Decreto - Cont. nº 
0227/2023 

 
Em, 4 de Dezembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 21.233,00 (Vinte e Um Mil e 
Duzentos e Trinta e Três Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000031 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 111,00 

0000036 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 2.492,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 402,00 

  Total da Ação 3.005,00 
  Total da Unidade Orçamentária 3.005,00 
 

12 3 
06.060 

06 2005 2012 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
Manter Setor de Merenda Escolar 

 

0000089 3390.30 99 15001000 Material de Consumo  3.988,00 

   Total da Ação 3.988,00 
12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000139 3390.30 99 15001001 Material de Consumo 8.562,00 

  Total da Ação 8.562,00 
  Total da Unidade Orçamentária 12.550,00 
 

13 3 
07.070 

92 2011 2022 
Sec Munic de Cultura e Turismo 
Manter Atividades do Setor Cultural 

  

0000180 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 3.500,00 

0000183 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

  Total da Ação 4.500,00 
  Total da Unidade Orçamentária 4.500,00 

09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 
08 122 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

0000214 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28,00 

  Total da Ação 28,00 
  

15.150 
Total da Unidade Orçamentária 

Fundo Municipal de Saude 
28,00 



 

 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.150,00 

1.150,00 
1.150,00 

Total de Suplementações 21.233,00 
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 21.233,00 
(Vinte e Um Mil e Duzentos e Trinta e Três Reais), como segue: 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 365 2008 1007 Const/Amp/Recuperação de Creches 

0000078 4490.36 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.562,00 

  Total da Ação 8.562,00 
  Total da Unidade Orçamentária 8.562,00 
 

15 4 

0000295 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

 
 

5.992,00 

0000297 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.274,00 

  Total da Ação 9.266,00 

20 606 2004 2035 Manter Atividades do Setor Agricola 

0000306 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

  Total da Ação 1.000,00 
18 541 0336 2039 Manter Ativ de Reciclagem Residuos Sólid 

0000319 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

253,00 
253,00 

18 541 0401 2040 Manutenção da ativ de Proteção ao Meio Ambiente 
0000321 3390.30 99 15001000 Material de Consumo  

Total da Ação 
143,00 
143,00 

Total da Unidade Orçamentária 

15.150 Fundo Municipal de Saude 

10.662,00 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I)  
Total da Ação 

1.150,00 
1.150,00 

Total da Unidade Orçamentária 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 2016 2059 Manter Atividades para Atender Crianças e Adolescentes 

1.150,00 

0000460 3390.30 99 15001000 Material de Consumo  
Total da Ação 

27,00 

27,00 

08 244 0137 2062 Manut Ativ das Atividades do Conselho Municipal de Asistencia Social - CMAS 
0000482 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 

Total da Ação 

28,00 

28,00 



 

 

________________________ 

08 244 0137 2072 MANUT DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE - MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 

0000544 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50,00 

0000546 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 143,00 

0000552 3390.18 99 15001000 Auxílio Financeiro a Estudantes 286,00 

0000553 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 52,00 

0000558 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 273,00 

  Total da Ação 804,00 
  Total da Unidade Orçamentária 859,00 
  Total de Anulações 21.233,00 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 21.233,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 


